
SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR
CONSULTORIA JURÍDICA

 
PORTARIA Nº 06, DE 05 DE ABRIL DE 2024

O CONSULTOR JURÍDICO DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, com observância ao artigo 14-A do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019, e
em obediência à estrutura prevista no art. 6º do Decreto 44.719, de 12 de julho de 2023, resolve:
DESIGNAR EMANUELA DE OLIVEIRA NEVES, matrícula 1694338-4, ocupante do Cargo de
Assessora Especial, da Assessoria de Atos Normativos e Assuntos Legislativos, da Subconsultoria
Jurídica, da Consultoria Jurídica, do Gabinete do Governador, sem acúmulo de vencimentos, para
substituir BERNARDO CASAGRANDE E SILVA, Chefe da Assessoria de Atos Normativos e
Assuntos Legislativos, da Subconsultoria Jurídica, da Consultoria Jurídica, do Gabinete do
Governador, no período de 08/04/2024 a 17/04/2024, em razão de afastamento legal.

MÁRCIO WANDERLEY DE AZEVEDO

VICE-GOVERNADORIA

PORTARIA Nº 03, DE 05 DE ABRIL DE 2024
Designar a Autoridade de Monitoramento no âmbito da Vice-Governadoria e dá outras
providências.
A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto Nº 25.511, de 19 de janeiro de 2005, com fundamento no artigo 54,
do Decreto nº 34.276, de 11 de abril de 2013, artigo 45, da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro
de 2012 e artigo 45, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, resolve:
Art. 1° Designar Claudio Henrique Da Silva Amorim, Analista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, Matrícula 1746138, na qualidade de Autoridade de Monitoramento,
diretamente subordinado a Vice-Governadora, atendendo ao disposto art. 54, do Decreto nº
34.276, de 11 de abril de 2013, artigo 45, da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012 e
artigo 45, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, para exercer as seguintes
atribuições no âmbito desta Vice-Governadoria:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma
eficiente e adequada aos objetivos da Lei nº 4.990, de 2012;
II - monitorar a implementação do disposto na Lei e seus regulamentos, e apresentar
relatórios periódicos sobre o seu cumprimento;
III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das
normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento da Lei e seus regulamentos;
IV - orientar as unidades da Vice-Governadoria no que se refere ao cumprimento do
disposto na Lei e seus regulamentos;
V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão de autoridade competente,
observado o disposto no art. 23, do Decreto n° 34.276, de 11 de abril de 2013.
Art. 2° Designar os chefes das unidades administrativas integrantes da estrutura
organizacional desta Vice-Governadoria do Distrito Federal, como interlocutores nas
questões relacionadas ao acesso à informação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, em especial Portaria nº 6, de 10 de
setembro de 2019, desta Vice-Governadoria.

CELINA LEÃO

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 05 DE ABRIL DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA CASA CIVIL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a delegação
conferida pelo inciso I, alínea k, do artigo 3º, da Portaria nº 31, de 17 de dezembro de
2020 e ainda tendo em vista o Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que
regulamentou os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, resolve:
DESIGNAR LUCÉLIA SOUSA DA SILVA, matrícula 1.700.199-4, Assessora, símbolo
CC-08, da Unidade de Controle e Administração de Contratos, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Casa Civil do Distrito Federal, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, a servidora CÁSSIA MARIA DE
SOUZA BARRETTO, matrícula 125.652-1, Chefe, símbolo CPE-04, da Unidade de
Controle e Administração de Contratos, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Casa Civil do Distrito Federal, nos dias 05, 08 e 09/04/2024, por motivo de afastamento
regulamentar da titular.

JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

PORTARIA Nº 43, DE 04 DE ABRIL DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas competências previstas no artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo
em vista o disposto no Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamentou os
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR ELAINE DE OLIVEIRA LA TORRE, matrícula nº 1.698.065-4, Chefe,
Símbolo CNE-05, da Unidade de Serviços Compartilhados e Suporte ao
Desenvolvimento Regional, da Subsecretaria de Operações nas Cidades, da Secretaria
Executiva das Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, para
substituir, sem acumular vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, MARCO
AURÉLIO DE CARVALHO DEMES, matrícula 1.689.351-4, Subsecretário, símbolo
CNE-02, da Subsecretaria de Operações nas Cidades, da Secretaria Executiva das
Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal, no período de 15 a
24 de abril de 2024, por motivo de férias regulamentares do titular, conforme processo
SEI 04018-00000306/2019-18.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 25 DE MARÇO DE 2024

A ADMINISTRADORA REGIONAL DE BRAZLÂNDIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o Artigo 42,
inciso XI do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, nos termos do Decreto 13.447/91 e
Parecer 230/2002-PROPES/PRG, resolve:
Art. 1º Designar servidor para atuar como agente de contratação, e equipe de apoio
ao agente de contratação, para acompanhar e impulsionar os trâmites dos
procedimentos licitatórios no âmbito desta Administração Regional de Brazlândia
do Distrito Federal nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
regulamentada por meio do Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023.
Art 2º Fica designado, para atuar como agente de contratação, no âmbito desta
Administração Regional de Brazlândia do Distrito Federal, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada por meio do Decreto nº 44.330, de
16 de março de 2023, o servidor: SAMUEL TAVARES VIANA, matrícula:
171073858, Assessor Técnico da Coordenação de Administração Geral da
Administração Regional de Brazlândia do Distrito Federal.
§ 1º Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o agente de
contratação designado na forma do caput deste artigo será denominado pregoeiro,
nos termos do § 5º, do artigo 8º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
§ 2º Compete ao agente de contratação acompanhar e impulsionar os trâmites dos
procedimentos licitatórios no âmbito desta Administração Regional de Brazlândia
do Distrito Federal conforme os artigos 16 e 17, do Decreto nº 44.330, de 16 de
março de 2023.
Art. 3º Fica designado para substituir o Agente de Contratação da Administração
Regional de Brazlândia do Distrito Federal, Símbolo CC-04 o servidor MARCOS
AURÉLIO MARTINS, matrícula: 42.386-6 em seus afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares.
Art. 4º Ficam designados, para atuarem como equipe de apoio, nos termos da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada por meio do Decreto nº 44.330,
de 16 de março de 2023, os seguintes servidores: I - MARCOS AURÉLIO
MARTINS, Matrícula 42.386-6; II - MIQUÉIAS DE OLIVEIRA MARTINS,
Matrícula 174.499-2; e III - SÉRGIO VINÍCIUS DE SOUZA LOPES, Matrícula
1.703.035-8;
§ 1º Compete à equipe de apoio auxiliar o Agente de Contratação no exercício de
suas atribuições, designados por meio do caput do artigo 1º, conforme o artigo 18,
do Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023.
Art. 5º O agente de contratação, pregoeiro (na modalidade pregão) e a equipe de
apoio, ora designada, deverão estar à disposição integral dos trabalhos licitatórios.
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

LUCIANA LIMA CARDOSO FERREIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 1º DE ABRIL DE 2024
A ADMINISTRADORA REGIONAL DE BRAZLÂNDIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais que lhe confere o Artigo 42,
inciso XI do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, nos termos do Decreto 13.447/91 e
Parecer 230/2002-PROPES/PRG, resolve:
Art. 1º Designar como Executor dos serviços TAYANE NATHALY OLIVEIRA DE
AQUINO, Coordenadora de Licenciamento Obras e Manutenção, matrícula 1699162-1 e
Executor Substituto LUCAS SILVA GOULART, Diretor de Obras, matrícula 1689869-9,
do processo 00133.00000202/2024-02 referente contratação de empresa especializada
visando a instalação e retirada de três pontos provisórios de energia para realização da 09ª
Festa da Goiaba de Brasília NE nº 2024NE00069 .
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